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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN DE CRATO/CE torna público o extrato do primeiro Aditivo ao Contrato Nº 

2017.06.06.1decorrente da PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.05.18.2, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO ZONA AZUL ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN - 

CONTRATADO: HEVELLI MABEL DA SILVA BENTO EIRELI-ME - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Instrumento será regido pelas 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, especialmente pelo § 1º, do Art. 65, nos termos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.05.18.2. DAS ALTERAÇÕES: O presente termo de aditivo tem por finalidade acrescentar quantidades inicialmente pactuadas para melhor 

adequação aos seus objetivos, consignado um acréscimo no valor contratual de R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais) perfazendo um percentual 

de aproximadamente 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor avençado, passando de R$ 21.899,60 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e 

sessenta centavos) para R$ 26.519,60 (vinte e seis mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, b e parágrafo 

1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. ASSINA PELO CONTRATADO: SIRLEY DA SILVA SOUZA - ASSINA PELA 

CONTRATANTE: JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. Crato/CE, 16 de novembro de 2017.  

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.10.24.1 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.10.24.1 A 

Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 29 de novembro de 2017 às 08h00min, na Sede 

da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CÊNICOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO UNIFICADO DAS ARTES E ESPORTE – CEU, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO 

Nº.0363283-88/2012/ MINISTÉRIO DA CULTURA / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA DO 

MUNICIPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 16 de 

novembro de 2017. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira.  

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.30.2 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

PRESENCIAL N° 2017.08.30.2. A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, a sessão ocorrida neste 

dia 20 de outubro de 2017 às 08:00 horas, com objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, foi declarado FRACASSADA. Crato/CE, 17 de novembro de 2017. Valéria do Carmo Moura – 

Pregoeira.  

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA Nº. 2017.08.30.1. 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA Nº. 2017.08.30.1.  A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNAR PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE FICA REVOGADO O CERTAME, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, PARA ATUAR JUNTO A COMISSÕES DE LICITAÇÕES E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
CRATO / CE., MARCADO PARA O DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2017 ÀS 08H:00MIN. CRATO/CE, 17 DE NOVEMBRO DE 2017. 
VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO  
 
PORTARIA Nº 0811001/2017 - GP 
CRATO/CE, 08 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 
 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA, para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
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Objetivo da viagem: Participar da reunião de Coordenação – Geral de equipamento do Ministério da Cultura, com assunto Ativação Regional das Praças 
CEUs da Região Nordeste, no dia 09 de novembro de 2017 na cidade de Feira de Santana, Bahia, e o dia 10 de novembro, haja vista o período necessário 
para o retorno do servidor ao Município de Crato-CE. 
 

NOME JOSÉ WILTON SOARES E SILVA DESTINO 
FEIRA DE SANTANA 
- BA 

CPF 091.948.193-00 PERÍODO 09 e 10/11/2017 

CARGO SECRETÁRIO DE CULTURA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

780,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 

TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

1.560,00 

 
 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2017. 
 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 

 

 
PORTARIA Nº 0811003/2017 - GP 
CRATO/CE, 08 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
 
Objetivo da viagem: Comparecer à cidade de Fortaleza – CE, no dia 13 de novembro de 2017, na 10º região Militar para reunião com o Comando 
daquela Região. 
 

NOME JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 247.038.343-91 PERÍODO 13/11/2017 

CARGO 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 

QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

300,00 

 
 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2017. 
 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 
 

 
PORTARIA Nº 2610003/2017 - GP 
CRATO/CE, 26 DE OUTUBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 
 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
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RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
 
Objetivo da viagem: participar de reunião no Escritório de Planejamento e Administração Municipal – ESPLAM, em Fortaleza- CE, no dia 03 de 
novembro de 2017, para resolução de pendências referentes a convênios do Município do Crato.  
 

NOME 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 
MARINO 

DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 261.069.143-20 PERÍODO 03/11/2017 

CARGO 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

300,00 

 
 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de outubro de 2017. 
 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 

 
PORTARIA Nº 0911005/2017 - GP 
CRATO/CE, 09 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 
 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: empreender viagem, a serviço da municipalidade, para comparecer à Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, para 
tratar de solicitação de Acordo de Cooperação Técnica, a fim de promover a integração institucional entre os entes públicos, com o objetivo de permitir o 
intercâmbio de dados, informações e sistemas informatizados, no dia 10 de novembro de 2017, bem como comparecer a Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Estado do Ceará, a fim de protocolar a entrega da política de certificação do Observatório da Defesa Pública, como também a portaria de designação 
dos servidores que irão compor o Observatório da Defesa Pública no Município do Crato, no dia 13 de novembro de 2017, na cidade de Fortaleza-CE.  
 

NOME OTONI LIMA BEZERRA DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 532.477.283-68 PERÍODO 10 E 13/11/2017 

CARGO 
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL 
DO MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TOTAL 
CONCEDIDO (R$) 

600,00 

 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 09 de novembro de 2017. 
 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 
 
 
 
 
 

 



  Página 4 de 6 
D.O.M. – Ano 2017, Edição nº 3811– Crato/CE,  Sexta -  feira,  17 de Novembro de 2017 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL N° 35/2017 

EDITAL Nº 35/2017 O MUNICÍPIO DO CRATO - CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal n° 3.032/2014, de 01.10.2014, TORNA PÚBLICA, para o conhecimento dos 
interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos CLASSIFICADOS na SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDORES PÚBLICOS – EDITAL Nº 01/2017, de 24 de janeiro de 2017.  
 
1 – DO PERÍODO DE CONVOCAÇÃO  
 
Os candidatos CLASSIFICADOS, relacionados abaixo, deverão apresentar-se perante a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, situada na 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Sete de Setembro, 150 – Bairro São Miguel, Crato – CE, nos dias 20, 21 e 22 de novembro de 2017, das 
08h00min às 16h30min, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  
 
 

AGENTE DE ENDEMIAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

34 NATALIA BEZERRA DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS 20 CR 

     
ENFERMEIRO 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

24 ELKA PRYSCILA MIRANDA BRITO ENFERMEIRO 39 CR 

25 VERÔNICA CAVALCANTE DE ALENCAR ENFERMEIRO 38,5 CR 

     FISIOTERAPEUTA 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

13 DANILO ALVAR ARAUJO COELHO FISIOTERAPEUTA 39 CR 

     
FISCAL SANITÁRIO 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

5 AFONSO NASCIMENTO DE SOUZA  FISCAL SANITÁRIO 20 CLASSIFICADA 

     
AGENTE ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

71 QUEFREN ARSENIO RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 35 CR 

     
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

45 MARIANA DOS SANTOS CAVALCANTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 35 CR 

     
FARMACÊUTICO 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

19 THAYRA RAIZA PORTO DE SAMPAIO FARMACÊUTICO 7 CR 

     
ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

11 CICERA FABIANE FERREIRA DE MELO ASSISTENTE SOCIAL 31,5 CR 

 
 
2 – DA DOCUMENTAÇÃO  
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2.1. Os candidatos, no ato da convocação, deverão apresentar os documentos, originais e cópias, constantes no item 9 do EDITAL Nº 01/2017, de 24 
de janeiro de 2017, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  
 
2.2. Os candidatos, ainda, deverão apresentar Declaração:  
a) de que é ocupante ou não de outro cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual ou municipal, na forma definida nos Anexos I a III 
deste Edital;  
b) de que participa de gerência ou administração de empresa privada, personificada ou não, ou se exerce comércio, e, nessa qualidade, transaciona com o 
Poder Público Municipal, na forma definida no Anexo IV deste Edital;  
c) negativa de penalidade disciplinar de demissão de cargo ou emprego público nos últimos dez anos na forma definida no Anexo V deste Edital;  
d) de bens e rendas que constituem seu patrimônio, na forma definida nos Anexos VI e VI deste Edital.  
Crato – CE, 17 de novembro de 2017. 
 

André Barreto Esmeraldo 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

 
Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 
inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 
Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder 
Público, bem como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 
Crato/CE, ________ de _________________de 2017. 
_____________________________________ 
DECLARANTE 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

 
Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 
inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 
Crato/CE, que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( 
)Autarquias, ( ) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente 
pelo Poder Público, compatível com a acumulação prevista no art. 37, XVI, da Constituição Federal, conforme documentação anexa. 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 
Crato/CE, ________ de _________________de 2017. 
_____________________________________ 
DECLARANTE 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado) 

 
Eu,________________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 
inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 
aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 
documentação anexa. 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 
CRATO-CE, _____ de ___________ de 2017. 
_____________________________________ 
DECLARANTE 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADE PRIVADA 

 
Eu, ___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, não participo de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não, e não exerço o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditária. 
Por ser expressão da verdade, sob pena de responsabilidade criminal, dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais. 
Crato/CE, ___ de ________________ de 2017. 
_____________________________________ 
DECLARANTE 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PENALIDADE DISCIPLINAR DE DEMISSÃO DE CARGO OU EMPREGO PÚBLICO 

 
Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, não haver sofrido penalidade disciplinar de demissão de cargo ou 
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emprego público nos últimos dez anos. Por ser expressão da verdade, sob pena de responsabilidade criminal, dato e assino a presente para que produza 
seus efeitos legais. 
Crato/CE, ___ de ________________ de 2017. 
_____________________________________ 
DECLARANTE 
 
 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 
Eu, ___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 
bens e rendas abaixo mencionados: 
Dados de bens e rendas 
Item Discriminação Valor (em R$) 
1_________________________________________________________ 
2_________________________________________________________ 
3_________________________________________________________ 
4_________________________________________________________ 
Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais. 
Crato/CE, ___ de ________________ de 2017. 
_____________________________________ 
DECLARANTE 
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES 

 
 
Eu,__________________________________________________________________, portador (a) do RG 
nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim 
específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em meu nome. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 
Crato/CE, ________ de _________________de 2017. 
______________________________________ 
DECLARANTE 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 


